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Lei no 460/2015

"Aprovo o Plono Municipol de
Educoçôo do Município de
Copoeiros/PE e dó outros
providêncios".

A Prefeilo do Município de Copoeiros, Estodo de

Pernombuco, no uso de suos otribuiÇÕes legois, definidos no Lei

Orgônico Municipol, foz sober que o Poder Legislotivo oprovou e eu

sonciono e promulgo o presente lei:

Art. Io Fico oprovodo o Plono Municipol de EducoçÕo,

com vigêncio por 10 (dez) onos, o contor do publicoçÕo desto Lei, no

formo do Anexo, com vistos oo cumprimento do disposto no ort.214

do ConstituiçÕo Federol e o disposto no ort. 8o do Lei Federol no 13,005,

de 25 de junho de 2014.

Arl. 20 O Município, com o porticipoçÕo do Secretorio

Municipol de EducoÇÕo e dos instituiçÕes pertencentes oo Sistemo

Municipol de Ensino, do Cômoro Municipol de Vereodores e do

sociedode civil procederó o ocomponhomento e o ovolioçÕo do

implementoçôo do Plono Municipol de EducoçÕo.

Arl. 30 As ovolioÇões serÕo reolizodos, o portir do segundo

ono de vigêncio, otrovés de reuniôes, levontomentos de dodos

estotísticos e do Conferêncio Municipol de EducoçÕo, coordenodo

pelo Secretorio Municipol de EducoÇõo e pelo Conselho Municipol de

Educoçôo o quol seró reolizodo o codo dois onos.
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Art. 40 Os Plonos Plurionuois, Leis de Diretrizes

Orçomentórios e Orçomentos serõo eloborodos de modo o dor

suporte oo olconce dos objetivos e metos do Plono Municipol de

EducoçÕo.

Arl. 50 O Poder Público Municipol e os instituiçÕes

integrontes do Sistemo Municipol de Ensino empenhor-se-Õo no

divulgoçÕo deste Plono e do progressivo reolizoçÕo de seus objetivos e

metos, poro que o sociedode o conheÇo omplomente e ocomponhe

suo implementoçÕo.

Arl. ôo As estrotégios que nÕo estiverem dotodos, serÕo

desenvolvidos oté o finol do vigêncio desse plono.

Art. 70 Esto Lei entroró em vigor no doto de suo

publicoçÕo. Revogom-se os disposições em contrório.

Gobinete do Prefeito, Em 23 de junho de 2015.
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Prefeito

Luaneúe Almeda da Silva

Prefeita
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